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    PORTARIA Nº 166, DE 11 DE JUNHO DE 2014. 

   
“Concede Licença Prêmio ao Servidor 
José Carlos Bispo de Araújo e dá 
outras providências.” 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o disposto no art. 106 da Lei Complementar Municipal de 

nº 008/2006, que estabelece os direitos e deveres dos servidores públicos municipais, 

resolve: 

 

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio ao Servidor Sr. JOSÉ CARLOS BISPO DE 
ARAÚJO, Agente de Limpeza Pública, matrícula nº 131-1, nos termos da Lei 

Complementar Municipal de nº 008/2006, pelo prazo de 03 (três) meses. 

 

Parágrafo Único. A Licença Prêmio ora concedida inicia-se em 11 de junho de 2014 

e finda-se em 08 de setembro de 2014. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

 

       Gabinete da Prefeita, 11 de junho de 2014. 

 
 

Karina Borges Silva 
Prefeita Municipal 


